INDICAÇÃO  Nº  2471       , DE 2003

 



Considerando que a Educação é um direito de todos e um dever do Estado, conforme consta  dos artigos 39/42, Capítulo III, Título V,  da nova LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação;





Considerando que um dos grande problemas do nosso século é a exclusão digital e que hoje, é inadmissível que existam escolas que não possuem laboratórios de informática; 




 
Considerando que a E.E. "Osvaldo Martins" localizada no Município de Osvaldo Cruz encontra-se sem laboratório de informática o que causa um prejuízo imenso ao ensino na citada entidade, uma vez que hoje tal recurso é imprescindível para otimizar e potencializar o processo de gestão pedagógica de qualquer unidade escolar pois propicia aos alunos e docentes melhores condições de ensino e aprendizagem, capacitação e aperfeiçoamento, valorizando-os como seres humanos;





Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa disponibilizar para a aquisição e efetivo repasse de um laboratório de informática completo para E.E. “Osvaldo Martins” no Município de Osvaldo Cruz;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize os estudos técnicos e financeiros necessários a fim de que efetive a  aquisição e o  repasse à Escola Estadual “Osvaldo Martins”, no Município de Osvaldo Cruz, de um laboratório de informática completo, contando com um mínimo de 20 (vinte) computadores, a fim de que as crianças que lá estudam e os próprios professores que ministram as aulas possam utilizar-se efetivamente de tais recursos na sua formação. 

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL
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